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Em resposta ao oficio de V. Exa. n.° 230/9.a/COM/2013, de 13 de setembro,
cumpre-me informar que o pedido de informação nele contido foi analisado por esta
Comissão na sua reunião de 17 de setembro último, tendo sido considerado, por
unanimidade, na ausência do PEV, não dever ter lugar uma pronincia desta Comissão
sobre matéria que não diz respeito às suas áreas de competência, sem prejuízo de poder
vir a ser chamada a pronunciar-se se se vierem a suscitar, a propósito desta petição,
questões de constitucionalidade.

Com efeito, parecendo estar em causa, no pedido formulado pela Senhora
Deputada Relatora, uma apreciação acerca da questão da não aplicação de taxas
moderadoras às situações de interrupção voluntária da gravidez, entende-se que esta
dificilmente poderá envolver a Comissão de Assuntos Constitucionais, mesmo
considerando juízos de conformidade com o princípio constitucional da igualdade, que
sempre se colocarão, em maior ou menos grau, em relação a todas as opções depojc_._____s
ou legislativas
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